
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

AUTÓGRAFO Nº 19/21, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br presidencia@camaraformosa.go.gov.br [1]

Desobriga ás gestantes a passagem pelas
catracas dos ónibus de transportes coletivos
urbano, e da outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 15/21, de autoria do Poder Legislativo, aprovado em 15 de
abril de 2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Para fins de utilização dos ónibus do transporte coletivo urbano do Município
de Formosa, a mulher grávida, a partir do quinto mês de gestação, está dispensada de passar pela
catraca, desses veículos, sem prejuízo do ônus da tarifa.

Art. 2º A comprovação de que a mulher se encontra grávida será feita mediante do
atestado médico.

Art. 3º As demais normas visando consecução e à exequibilidade desta Lei serão
baixadas pelo Executivo por ocasião de sua regulamentação, que se dará no prazo de trinta dias
contados de sua publicação.

Art.4º Esta lei entra em vigor no ato da sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 16 de abril de 2021.
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Presidente

Publicado no Portal da Câmara.
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Assessora Legislativa
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